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Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

  1.100,00
132,00
554,40

  1.786,40

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771446
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 1.022 de 09 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2018/264183.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 735 de 18/02/2022, que aposentou MARIA 
MadalENa cHaGaS SoUSa, mat. nº 3222950/3, no cargo de Professor 
classe ii, nível f, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Es-
tado de Educação – SEdUc, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e 
iV, da Emenda constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da consti-
tuição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 20/1998, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii 
e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, 
inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; 
art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo 
único, da lei nº 5.351/1986; art. 7º da lei nº 9.322/2021, de forma que 
seja corrigido o valor da parcela Gratificação de Magistério - VPNI, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$9.143,43 (nove mil, 
cento e quarenta e três reais e quarenta e três centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Titularidade
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
VPNi

Total de Proventos

  3.018,53
383,26
390,98

2.414,82
  2.912,17

 23,67
  9.143,43

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 1º de março de 2022, data da 
concessão do benefício previdenciário de aposentadoria.
III – A presente Portaria não gera efeitos financeiros.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771470
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.008 de 09 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/1215817.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Socorro dE SENa oliVEira, 
mat. nº 272086/1, na função de agente de Portaria, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$1.650,00 (um mil, seiscentos e 
cinquenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.100,00
  550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771482
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret at aP Nº 970 de 04 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a rETificaÇÃo E aTUaliZaÇÃo do BENEfÍcio PrEVidEN-
ciário dE aPoSENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – 
ProcESSo Nº 2022/155986.
considerando a publicação da lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 
01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profissionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do Estado do Pará, acrescenta o art. 
32-a à lei nº 7.442/2010, altera a lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da lei nº 5.351/1986, e da lei nº 7.442/2010;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

I – Retificar e Atualizar a Portaria AP nº 328, de 22/02/2021, que apo-
sentou a servidora Maria do Socorro TEiXEira da coSTa, mat. nº 
6314821/2, no cargo de Professor classe ii, nível H, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, de forma 
que seja corrigida a fundamentação para excluir a incidência do art. 98-a, 
caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzi-
do pela lei complementar nº 125/2019, assim como, para que sejam atua-
lizados ex officio os valores das parcelas que compõem o benefício, a partir 
do reajuste no vencimento base, a parcela de Gratificação de Titularidade, 
a parcela de Gratificação de Magistério – VPNI e a fundamentação da con-
cessão do benefício passando a constar o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da 
Emenda constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição 
federal de 1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º 
da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005, art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 3º e 
anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo úni-
co, da lei nº 5.351/1986, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$9.329,61 (nove mil, trezentos e vinte e nove reais e sessenta e um 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Titularidade
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

  3.048,79
  217,47
390,98

  2.439,03
  3.233,34
9.329,61

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, com efei-
tos financeiros retroagindo a 01/03/2021, data da concessão da aposen-
tadoria, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época 
da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771490
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 919 de 02 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/161220.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o 
acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 
33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, VaNda dE NaZarE 
NaTiVidadE alMEida, mat. nº 595861/1, na função de Professor classe 
Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$8.774,81 (oito mil, setecentos e setenta e quatro reais e oitenta e um 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 84h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  3.003,73
  1.261,57
  304,28

  1.501,87
  2.703,36
  8.774,81

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771587
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 907 de 02 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo nº 2018/138358.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 
c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 7º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei 
nº 5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, dal-
ToN dE oliVEira SilVa, mat. nº 472387/1, na função de Professor classe 


